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1- Informações Gerais 

a) Identificação do Empreendimento e Empreendedor 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Escola Criarte de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental LTDA 

ENDEREÇO COMPLETO: Av. Quinze de dezembro, 400, Bairro: Penha 

TELEFONE/FAX: 11 44819700 

NÚMERO DE COLABORADORES: 39 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 07:00 às 23:00h 

RESPONSÁVEIS LEGAIS: SANDRA TOLEDO SILVA 

TELEFONE: (11) 96671-6358 

 

b) Identificação do(s) profissional(is) responsável(is) pelo EIV/RIV  

 

NOME: THAIS MORAIS MAGALHÃES VILAS BOAS  

ENDEREÇO: RUA SABIÁ, 52, VILLA VERDE BRAGANÇA PAULISTA-SP. 

CREA: 5070169850-SP 

TELEFONE/FAX: (11)94233-4658 

EMAIL: at.moraisengenharia@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
2- Caracterização do empreendimento e entorno 
A) Localização do empreendimento: 

A escola está localizada à Avenida Quinze de Dezembro Nº 400, Distrito 

Industrial – Penha, Bragança Paulista - SP. Sua via de acesso principal será pela 

Av. Quinze de Dezembro, em ambos os sentidos. 

Os acessos ao estabelecimento se dão pelas seguintes rotas: Rua Vinte e 

Quatro de Abril; Rua Vicente Sabela, Av. Dr. José Adriano Marrey Júnior, Av. 

Francisco Samuel Luchesi Filho. 

 

Figura 1-LOCALIZAÇÃO 

FONTE: GOOGLE EARTH 

 

 



 
 

 

 

FIGURA 2-MAPA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO COM CLASSIFICAÇÃO HIERÁRQUIA DAS 

VIAS 

FONTE: SITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA-SP 

 

 
B) Descrição do empreendimento: 

O presente estudo visa nortear a administração municipal para a emissão de 

Alvará de Funcionamento para a escola Criart de ensino infantil, ensino 

fundamental, médio e técnico. As instalações foram adaptadas para atender 

todas as atividades propostas conforme as normas de uso e ocupação do solo.  

A empresa está em funcionamento a um ano neste local.  Contando com 39 

colaboradores fixos e eventuais, dos quais são: dois porteiros, uma secretária, 

um diretor, um coordenador, duas faxineiras, três financeiros, três 

recepcionistas, 25 professores e um monitor.  

Atualmente a escola possui 8 classes em funcionamento no período da 

manhã. Já no período da tarde, a escola fica aberta ao público para pedido de 

informação sem funcionamento de aula. No período da noite são 5 turmas em 

funcionamento de cursos técnicos. Abaixo encontra-se a tabela de suas turmas 

e o número de alunos pelo respectivo período manhã e noturno. 



 
 

 

salas Quantidade de 

Alunos 

Faixa de idade 

6° 30 alunos 11 anos 

7° 30 alunos 12 anos 

8° 30 alunos 13 anos 

9° 30 alunos 14 anos 

1° médio 30 alunos 15 anos 

2° médio 30 alunos 16 anos 

1 sala 3° médio 30 alunos 17 anos 

Curso extensivo 30 alunos 18 anos 

Total 240 alunos  

Tabela 1: Quantidade de alunos e idades, período da manhã; 

Fonte: Escola Criarte. 

 

Cursos Quantidade de 

Alunos 

Idade 

Enfermagem 1 40 alunos  

 

 

Varia a idade dos 

alunos 

Enfermagem 2 40 alunos 

Enfermagem 3 30 alunos 

Enfermagem 4 30 alunos 

Radiologia 30 alunos 

Segurança 30 alunos 

Técnico em 

Veterinária 

30 alunos 

Administração 30 alunos 

Total 260 alunos 

Tabela 2: Quantidade de alunos, período da noturno; 

Fonte: Escola Criarte. 

 

No total são 500 alunos circulando na escola. A edificação conta com 

vagas reservadas para embarque e desembarque dos alunos durante o horário 

de funcionamento, no período das 07:00h às 23:00h de segunda a sexta-feira.  



 
 

 

A edificação contém cozinha e lanchonete, elevador e também conta com 

banheiro para acesso a cadeirante. 

 

C) Síntese dos objetivos do empreendimento: 

A escola visa oferecer ensino infantil, ensino fundamental, médio e técnico. 

Com intuito de proporcionar uma educação de boa qualidade para os alunos, a 

fim de garantir que todos desenvolvam suas capacidades de aprender os 

conteúdos necessários para a vida.  

 

D) Outras informações julgadas necessárias à compreensão do 
projeto: 

Abaixo encontra-se o croqui da implantação do estabelecimento, contendo 

os recuos, nome da via principal e vagas de estacionamento.  

 



 
 

 

Figura 3- CROQUI DE IMPLANTAÇÃO , ESCALA: 1:200. 



 
 

 

 

E) Justificativa  

A escolha do local se deu após o estudo para adequar melhor as 

necessidades de demanda da empresa, bem como diminuir os custos e 

aumentar o faturamento. E está neste local a um ano. 

 

3- Aspectos mínimos a serem analisados 
I- Adensamento Populacional 

Como o adensamento populacional trata-se de um aumento na taxa de 

crescimento de uma população regulada por sua densidade. No adensamento 

populacional da empresa será indireto, já que são os 500 alunos e os 39 

funcionários que são atraídos até o empreendimento.  

 
II- Equipamento Urbanos e Comunitários 

 
A) Avaliar e informar a situação do entorno do empreendimento em relação 

aos equipamentos públicos disponíveis (de educação, saúde, esporte e 

lazer, assistência social, cultura, entre outros). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

• CULTURAIS, TURÍSTICOS E BENS TOMBADOS PELO MUNICÍPIO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

• EDUCAÇÃO:FESB, Madre Pulina e EM Prof. Joaquim Theodoro da 
Silva . 

 
 

 

 
 
 



 
 

 

 
• ESPORTE: Mini Élvis Felipe Gonçalves 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
• SERVIÇOS – SECRETARIAS MUNICIPAIS: Centro POP, Albergue 

Municipal e Vigilância Sanitária. 

 

 

 

 



 
 

 

 

 Equipamento de Segurança 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

B) Avaliação da demanda gerada pelo empreendimento. 

De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 3 DE JANEIRO DE 

2020, no (art. 11), encontra-se as seguintes definições: 

XXIV - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS - são os bens destinados à 

educação e cultura, saúde, recreação, esportes, atividades administrativas e 

outros assemelhados que contribuam para a manutenção e o 

desenvolvimento da vida urbana; 

XXV - EQUIPAMENTOS URBANOS - são os bens destinados à prestação 

de serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e pluvial, 

limpeza pública, infovias, energia elétrica, telecomunicações, serviço postal, 

transporte, gás canalizado, segurança pública e outros assemelhados 

necessários ao funcionamento da cidade. 

CIRCULAÇÃO E TRANSPORTE: Ponto de ônibus dando acesso à linha de 

transporte pública urbana.  

INFRAESTRUTURA: A região onde se localiza o empreendimento está bem 

desenvolvida, possuindo ruas pavimentadas, serviços de fornecimento de 

Energia Elétrica em todo entorno, assim como, abastecimento de água, 

esgotamento sanitário e pluvial e limpeza urbana. E sistemas de comunicação 

(internet e telefone). Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.  

ABASTECIMENTO: No entorno do empreendimento encontra-se o 

Supermercado Esperança, Supermercado Mercadão, Posto de Abastecimento e 

Serviços Valle.  

EDUCAÇÃO: Faculdade FESB, Faculdade FFAT. 

Conclui-se que não será necessário criação de equipamentos urbanos ou 

comunitários, já que o empreendimento em estudo utiliza desta infraestrutura 

existente.  

III- Uso e Ocupação do Solo 

De acordo com a Lei Complementar 893 de 3 de Janeiro de 2020, o imóvel 

está localizado na MZU – Macrozona Urbana, de acordo com o art. 202 e Anexo 



 
 

 

I - Mapa 01. E de acordo com o Mapa do Zoneamento, o imóvel se encontra na 

ZDE 2 -Zona de Desenvolvimento Econômico 2, Anexo I – Mapa 02. Dos quais 

definem o uso e ocupação do solo de acordo com o Anexo I- Mapa 6, por ser 

uma via arterial (ZR1+ZC3+ZI4). 

Conforme a lei complementar n°556 de 2007, o anexoV-3, temos a sua 

zona Z14M5, nessa mesma lei seu anexo VII – Classificação das Atividades 

Industriais se enquadra nos níveis 5; E o anexo VIII – Classificação das 

Permissões de Uso, na Zona Industrial (ZI), Zona Mista (ZM) e Zona 

Especial(ZE). 

A vizinhança imediata pertence aos zoneamentos: ZEIS2, Z2M2, Z14I4 e 

ZE6. 

 

FIGURA 4-MAPA DE ZONEAMENTO NAS MACROZONAS URBANAS, ANEXO V-FOLHA 3. 

Fonte: Lei Complementar nº 556 de 20 de julho de 2007 

 

 

 



 
 

 

 

FIGURA 5-MAPA DE MACROZONEAMENTO, ANEXO I - MZU- MACROZONA URBANA. 

FONTE: LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

FIGURA 6-MAPA DE ZONEAMANTO, ANEXO I. 

FONTE: LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 



 
 

 

 

 

FIGURA 7- MAPA 6, DIRETRIZES VIÁRIAS, ANEXO 1. 

FONTE: LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

IV- Valorização Imobiliária 

O imóvel já está em uma área valorizada do Município, em uma avenida 

com vocação e potencial para atividades comerciais, públicas e prestação de 

serviços em geral. Como é uma escola de ensino infantil, ensino fundamental, 

médio e técnico, já acaba agregando um valor positivo ao bairro e deixando o 

local, mas valorizado.   

 

 

 



 
 

 

V- Paisagem Urbana e Patrimônio natural e cultural: 

No entorno do empreendimento não possui bens tombados pelo o 

munícipio. Só o espaço cultural e turístico, o Parque Dr. Fernando Costa- Posto 

de Monta.  

 

VI- Qualidade do ar 

As atividades realizadas na instituição de ensino não interferem na 

qualidade do ar da região.  

VII- IMPACTO SOCIAL NA POPULAÇÃO RESIDENTE OU 

ATUANTE NO ENTORNO: 

O impacto social será positivo, devido ser uma instituição de ensino que 

irá beneficiar a todos e inclusive trazer mais valorização ao bairro.  

 



 
 

 

Relatório de Impacto de Vizinhança 

Abaixo seguem alguns dados para identificar possíveis impactos 

causados na vizinhança e nos equipamentos públicos, e determinar medidas 

para eliminar ou mitigar os impactos: 

Geração de tráfego e demanda por transporte público: O transporte público 

existente já atende a demanda. Já os veículos no local não alteram as condições 

existentes, devido empreendimento já tenha vagas para embarque e 

desembarque dos alunos dentro da instituição.  

Infra Estrutura Urbana: O local possui infraestrutura completa, com esgoto, 

água, energia elétrica, telecomunicação e pavimentação asfáltica. 

Vegetação: O empreendimento não gera impacto na vegetação, pois o mesmo 

já se encontra consolidado. 

Destino final de entulho: Não haverá entulho resultante de obra, pois o edifício 

já está construído, mas se houver qualquer tipo de reforma, será alugada 

caçambas. 

Durante as atividades da empresa, não haverá impactos significativos, 

pois possui estacionamento para acesso dos alunos. Já a parte de infraestrutura 

de abastecimento de água, energia elétrica, serviços de telecomunicações, não 

sofrerá impactos, pois o imóvel possui estrutura necessária que atenda a 

demanda. E o mesmo possui o sistema de escoamento de água composta por 

calhas e tubulações adequadas, direcionando para rede pública de águas 

pluviais.  

 

 

 

 

 



 
 

 

 Programa de Monitoramento dos impactos e medidas 

mitigadoras 

 

Atividades Aspectos Impactos 
Medidas Mitigadoras ou 

Compensatórias 

Movimentação de 
veículos 

Emissão de 
Gases Poluição atmosférica 

Plantio de árvores no 
entorno 

Aumento do 
Nível de ruído Sonora Regulação do trânsito local 

Aumento da 
circulação de 
veículos 

Tráfego maior 

Congestionamento das vias 
públicas 

Estimulação do uso de 
outros meios de transporte 

Aumento do risco de 
acidentes 

Instalação de redutores de 
velocidade e de fiscalização 
eletrônica em pontos 
estratégicos 
ações para educação no 
trânsito 

Reforma Predial 
(caso se torne 
necessário) 

Poeira e odores Poluição do ar Controle da operação 

Ruídos Poluição sonora 

Horário de trabalho 
compatível com o descanso 
da vizinhança 

Aumento de 
comércios 

todos os tipos 
compatíveis com 
o local 

Surgimento de novos 
estabelecimentos comerciais 
e de serviços 

Seguir o plano diretor 
municipal para direcionar o 
uso do solo 

Geração de emprego e renda Impacto positivo 
Aumento da arrecadação de 
tributos Impacto positivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
___________________________                   _____________________________ 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Conclusão: 

Conclui-se que o estabelecimento seguiu as legislações vigentes, possui 

licenciamento junto ao bombeiro, vigilância sanitária e prefeitura. Seu uso e 

ocupação do solo é permitido no local e não haverá impactos patrimônios. E a 

empresa tem como objetivo atender todas as exigências ambientais, 

tecnológicas, trabalhista, preservando a qualidade e segurança no serviço 

prestado.  

O estabelecimento apresenta condições adequadas para o seu 

funcionamento. Portanto seu impacto será positivo, sem que a vizinhança tenha 

prejuízo. 
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FOTOS DA ÁREA DO EMPREENDIMENTO: 

FOTO 01 – Vista do entorno (frente do empreendimento) a partir da Avenida 
Joanópolis  
FONTE: Google Maps 

FOTO 02 – Vista do entorno a partir da Rua 24 de Abril. 



 
 

 

FONTE: Google Maps 

FOTO 03 – Vista do entorno a partir da Alameda 15 de Dezembro.  
FONTE: Google Maps 
 

 
FOTO 04 – Vista do entorno a partir da Alameda 15 de Dezembro  
FONTE: Google Maps. 



 
 

 

 
ANEXOS: 

- Matricula; 

- IPTU; 

- CNPJ; 

- Contrato Social; 

- AVCB; 

- Energisa; 

- Sabesp; 

- Art e comprovante de pagamento; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

- Matrícula: 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

- IPTU: 

 

 

 



 
 

 

-CNPJ: 

 

 

 

 

 



 
 

 

-Contrato Social: 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

-AVCB:

 



 
 

 

-Energisa: 

 

 

 

 

 



 
 

 

-Sabesp: 

 

 

 

 

 



 
 

 

-ART: 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 


